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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTADO DO CEARA 

PALÁCIO JOSÉ CORREIA LIMA 
CNPJ: 12477337/0001-73 

PROJETO DE LEI N.0 008/2025 

EMENTA: "CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 

HONORÍFICA MISSÃOVELHENSE A PESSOA QUE 

INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO 

MISSÃOVELHENSE A ANTÔNIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR, servidor 

público e politico brasileiro, atual Secretário Municipal de Educação da 

cidade de Fortaleza(CE) e dá outras providências; 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Missão Velha, Estado do Ceará — 

Plenário Vereador Dioclécio Silva Lima, em, 12 de março de 2025. 
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BIOGRAFIA IDILVAN ALENCAR 

Antônio ldilvan de Lima Alencar é Secretario da Educação do Municipio de 

Fortaleza. Eleito par ao segundo mandato de deputado federal pelo Ceara, esta 

licenciado da Câmara Federal para dirigir a educação da capital cearense. 

É auditor fiscal de carreira da Secretaria da Fazenda do Ceara, graduado 

em Engenharia Civil pela Universidade de Fortaleza, mestre em Gestão e 

Avaliação da Educação Pública pela Universidade Federal de Juiz de Fora e 

doutorando em Educação em Ciências pela Universidade Federal de Rio Grande 

do Sul. 

Foi secretário de Educação do Ceara por dez anos, oito como executivo e 

adjunto (2007-2014) e dois como titular (2016-2018). Foi também presidente do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica (FNDE) entre 2015 e 

2016. 

É coautor da lei que regulamenta o Novo Fundeb, aprovada em 2020, que 

elevou os recursos da educação pública em todo o pais, com crescimento até 

2026. É também o autor do projeto de lei 5949/2019 da Poupança Estudantil, 

projeto precursor da criação do Programa Pé-de-Meia, incentivo financeiro do 

governo federal para combater a evasão escolar no ensino médio. 


